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INDICAÇÃO Nº 212/2026

                   Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal  de  Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o
Plenário, Indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira
Amaral,  e  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  a  necessidade  de  criar  uma
enfermaria  especializada  para  atendimento  de  crianças  com Transtorno  do
Déficit  de Atenção com Hiperatividade (TDAH),  Transtorno do Espectro Autista
(TEA),  Transtorno do Déficit  de  Atenção (TDA)  e  crianças  com Doenças  Raras,
no  Hospital  Infantil  Socorrinho,  visando  garantir  atendimento  adequado  e
humanizado a essas crianças dentro do sistema hospitalar municipal.

Justificativa

              A criação de uma enfermaria especializada voltada ao atendimento de
crianças com TDAH, TDA, TEA e doenças raras é de extrema importância para
oferecer um cuidado mais humanizado, seguro e adaptado às necessidades
específicas dessas crianças.

          Muitas  dessas  condições  exigem ambientes  preparados,  profissionais
capacitados e protocolos de atendimento diferenciados, pois as crianças podem
apresentar  maior  sensibilidade  a  estímulos,  dificuldades  de  comunicação  ou
necessidade  de  acompanhamento  multiprofissional.

              No Hospital Infantil Socorrinho, a implantação dessa enfermaria
permitirá  um acolhimento  mais  adequado,  redução  do  estresse  durante  o
atendimento  e  melhor  acompanhamento  clínico,  beneficiando  também  as
famílias  que  frequentemente  enfrentam  dificuldades  para  conseguir
atendimento  especializado  na  rede  pública.

          Além disso, a iniciativa contribuirá para fortalecer a política municipal de
inclusão e  atenção à  saúde infantil,  garantindo mais  dignidade,  respeito  e
qualidade  no  atendimento  às  crianças  com  necessidades  específicas  no
município  de  Imperatriz.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 16 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereadora

SUBSCRIÇÕES

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador


